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	INDICAÇÃO Nº142/2009



AUTORIA: Vereadores  DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E DR. VICTOR BRAGA PINTO.

INDICAM A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UM NECROTÉRIO.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de um necrotério.

                                                           JUSTIFICATIVA





Atualmente, quando da realização de autopsias, os corpos têm que ser removidos ao necrotério de Tangará da Serra, causando dificuldades e desconforto às famílias dos falecidos; a falta de um necrotério ocasiona transtornos extras aos familiares, que já se encontram em situação de desconforto.

Nossa sugestão é que seja implantado um necrotério anexo a Capela Mortuária; para tanto, será preciso ampliar o espaço existente e adquirir alguns equipamentos como câmara fria, instrumental adequado, além da contratação de um técnico em necropsia para auxiliar o médico legista.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de maio de 2009.
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO        Ver.  DR. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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